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D E  C U R I T I B A

Publicação de editais, atas e balanços? 
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A inflação oficial, me-
dida pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA), 
atingiu 0,88%. Resultado 
foi 0,18 ponto percentu-
al (p.p) mais alto que em 
fevereiro, quando foi re-
gistrado 0,70%. O avanço 
foi puxado pelos preços 
dos grupos transportes, 
alimentação e bebidas. 
Juntos responderam por 
76% do IPCA do mês.  

No ano, o IPCA acu-
mula avanço de 1,92% e, 
nos últimos 12 meses, de 
4,14%. O percentual está 
acima dos 3,81% atingi-
dos nos 12 meses ime-
diatamente anteriores. 
Em março do ano pas-
sado, o IPCA registrou 

0,56%.
Os dados do indica-

dor foram divulgados na 
última sexta-feira (10), 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE).

O aumento de 4,59% 
na gasolina foi o fator 
mais relevante para o 
desempenho dos pre-
ços dos transportes, o 
que provocou impacto 
de 0,23 p.p. na inflação 
do mês. A passagem aé-
rea (6,08%) e o diesel 
(13,90%), também pesa-
ram apesar de menor in-
fluência no índice geral. 

As maiores altas em 
alimentação e bebidas, 
ficaram com os subitens 
Leite longa vida (11,74%) 

Avanço foi puxado pelos preços dos transportes e alimentação 

Inflação oficial chega a 
0,88% em março, diz IBGE

e Tomate (20,31%), que 
representam respecti-
vamente impactos de 
0,07 e 0,05 p.p. sobre o 
IPCA do mês. Juntos, 

esses cinco subitens fo-
ram responsáveis por 
0,43 pontos percentu-
ais do IPCA de março 
(0,88%).n

Um relatório produ-
zido pela Polícia Civil de 
São Paulo com o uso das 
ferramentas de inteligên-
cia artificial (IA) Gemini 
e Perplexity, em 2025, foi 
rejeitado como prova pelo 
Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ). A decisão foi o 
primeiro posicionamen-
to do tribunal em casos 
como esse e estabelece 
precedente para a Justiça.  

Pesou na decisão do 
ministro Reynaldo Soares 
da Fonseca a ausência de 
confirmação por peritos. 
O caso julgava a acusação 
de ofensa de cunho racial, 
que a acusação afirmou 
ter sido feita pelo vice-
-prefeito de São José do 
Rio Preto, Fábio Marcon-

STJ rejeita uso de Intelgência 
Artificial como prova em ação penal

No ano, o IPCA acumula avanço de 
1,92% e, nos últimos 12 meses, de 4,14%
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Caso de racismo envolveu uso 
de software para confirmar ofensa
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des, a um segurança do 
Palmeiras, durante um 
jogo entre a equipe local, 
o Mirassol, e o time em fe-
vereiro do ano passado. A 
acusação teve como prin-
cipal prova um relatório 
baseado em análise feita 
por IA. 

Um vídeo com a dis-
cussão entre Marcondes 
e o segurança foi analisa-
do pela equipe de perícia 
oficial, do Instituto de Cri-
minalística, que não con-
firmou a presença da pa-
lavra no áudio. Segundo o 
laudo, baseado em análise 
técnica de fonética e acús-
tica, não foram identifica-
dos traços articulatórios 
compatíveis com o termo 
apontado na acusação.n


